
Prefeitura MuniciPal de ltaituba

A constituição da organizaçáo Mundiar da saúde (oMS), em seu preâmbulo'

deÍine saúde como 
.estado de compreto bem estar fisico, mental s 5q6i6l s não

consistindo somente da ausência de uma doença ou enfermidade"' Diante dessa

afirmação e deparando-se com o atual cenário mundial no que diz respeito à pandemia

do novo Coronavirus (COVID-19)' temos a impressáo de estar diante náo somente de

um conceito, mas de um desafio em meio a esse momento assustador que é uma

pandemia' --,-^^á^ ,nr rnrriat dê uma nova

Segundo a OMS' uma pandemia é a disseminação mundial de uma

doença. O termo é utilizado quando uma epidemia - grande surto que afeta uma

regiáo - se espalha por diferentes continentes com transmissáo sustentada de pessoa

para pessoa. Atualmente' há mais de 115 países com cesos declarados da inÍecção'

*tuumfiN,=sfffi
caracterizado como (

ântãte*i" a" imprensa em Genebra'

Nesse aspecto e visto que o COVID-19 é um mal que assola não só o municipio

de ltaituba, mas o mundo inteiro também' ao deparar-se com o crescente número de

casos cpnÍirmados, em análise e óbitos' de acordo com os boletins epidemiológicos

divulgados diariamenE pela Secretaria Municipal de Saúde (SEMSA)' nota-se que

esse vírus arruína a saúde de muitas pessoas' com sintomas que partem de leves a

graves, onde alguns cidadáos não resistem e evoluem a óbito'

Em virtude disso' a Secretaria Municipal de Assistência Social - SEMDAS'

solicita, em caráter de urgência' Locaçâo de Imóvel tempoúrio para atender pessoas em

situação de rua ou vulnerabilidade socid, com duração de 06 (seis) me§es ou enquanto

durar a pandemia tla COVID-l9' garantindo orientações e condições de alimentaçáo

e higiene pessoal para essas pessoas que vivem em situaÉo de rua e que' em sua

maioria, integram o grupo de risco no que se refere ao Coronavírus'

TERMO DE CARACTERIZAçÃO DE SITUAçÃO EMERGENCIAL E

GALAMIDADE PÚBLICA
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Com relação à caracterização da situação emergencial, reverte-se os termos

legais constantes na Lei no 8'666/93' com fulcro no artigo 24, incisos lV e X; Lei no

13.g7gl2l2f., em seu artigo 40' bem como' Portaria no 36912020, que preconiza sobre

internacional deconente do COVID-19; Decreto Estadual no 687/2020 - que Declara

COVID-19; DecÍêto Municipal no 061t2020' o qual Declara situacão de Calamidade

e Decretos
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